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A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ APROVA A SEGUINTE RESOLUÇÃO: 
 
 
Art. 1° Pela presente resolução fica instituída no âmbito da Câmara Municipal de Santo
André, a Frente Parlamentar em Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência e Doenças
Raras, com o objetivo de defender e garantir as politicas da Pessoa com Deficiência e
Doenças Raras no âmbito do Município de Santo André entre outros assuntos de interesse.
 
§1º - A Frente Parlamentar em Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência e Doenças
Raras terá caráter suprapartidário, tendo por objetivo reunir todos os parlamentares desta
Casa comprometidos em proteger os direitos e propor melhorias para as pessoas citadas.
 
Art. 2° São objetivos da Frente:
 
I – Diagnosticar problemas referente à condição das Pessoas com Deficiência e Doenças
Raras, seja em relação à saúde, lazer, educação e meio ambiente, independentemente de
gênero, idade, condição social, religião e raça no Município de Santo André;
 
II – Acompanhar a tramitação, propor matérias e apoiar a elaboração de estudos que tratem
de assuntos relacionados à Pessoa com Deficiência e Doenças Raras;
 
III - Promover estudos, discussões, apresentar alternativas e soluções pertinentes ao tema
no âmbito do Município;
 
Art. 3º A adesão à Frente Parlamentar será facultada a todos os vereadores da Câmara
Municipal de Santo André e reger-se-à por regulamento próprio, elaborado e aprovado por
seus membros.
 
Parágrafo único. Além da participação dos parlamentares, como membros efetivos, também
será permitida a participação, na condição de membros colaboradores, de representantes de
entidades, públicas ou privadas, envolvidas com os objetivos da Frente Parlamentar.
 
Art. 4º A Frente Parlamentar em Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência e Doenças
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Raras, na consecução de seus objetivos, poderá atuar em conjunto com órgãos
da Administração Pública Direta e Indireta, de qualquer esfera de Governo, bem como
organizações da sociedade civil.
 
Art. 5º As reuniões da Frente Parlamentar em Defesa dos Direitos da Pessoa com
Deficiência e Doenças Raras, realizadas periodicamente nas datas e locais estabelecidos
por seus integrantes deverá prever a fala para os cidadãos, especialistas da área,
pesquisadores, e organizações representativas que tenham o mesmo objetivo, que se
fizerem presente às suas reuniões ordinárias, estabelecendo critérios e normas para tal.
 
Art. 6º A Frente Parlamentar encaminhará anualmente à Mesa da Câmara, através de seu
coordenador, relatório de atividades.
 
Art. 7º O prazo de funcionamento da Frente Parlamentar não poderá exceder o período da
legislatura na qual foi criada.
 
Art. 8° As despesas decorrentes da execução desta Resolução correrão por conta de verbas
próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário.
 
Art. 9° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA
 
 
 

          O presente projeto de resolução tem por objetivo instituir no âmbito da Câmara
Municipal de Santo André a Frente Parlamentar em Defesa dos Direitos da Pessoa com
Deficiência e Doenças Raras, sendo um espaço para Vereadores, Secretários Municipais,
Deputados e a sociedade em geral possam promover discussões e melhorias no cotidiano
em prol da pessoa com deficiência e doenças rara.
 
          Uma Frente Parlamentar pode ser entendida como uma associação de parlamentares,
de caráter suprapartidário, com o objetivo de, em conjunto com a sociedade civil e órgãos
públicos, promover discussões, proposições e o aprimoramento de legislação e políticas
públicas de um determinado setor ou, geralmente chamado, causas. No caso da presente
proposição, o objetivo é a melhoria da qualidade de vida e de equidade em relação à pessoa
com deficiência. Dessa forma, esta proposta visa abrir a Câmara Municipal de Santo André
para o debate, junto de outros poderes (executivo e judiciário) para a união de forças a fim
de elaborar políticas efetivas em prol das pessoas com deficiência e doenças raras de forma
ampla, abrangendo não somente o portador de deficiência, mas toda sua família.
 
          A criação de uma Frente Parlamentar em Defesa dos Direitos da Pessoa com
deficiência e doenças raras no município de Santo André poderá trazer a união entre os
poderes municipais, a sociedade civil, bem como em âmbito estadual e federal, criando um
espaço amplo de pessoas engajadas nesta causa, visando sempre à melhoria na qualidade
de vida da pessoa com deficiência.
 
          Sendo assim, por se tratar de matéria de relevada importância, conto com a
aprovação dos nobres pares para o presente projeto de resolução.
 
 
 
 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 31 de janeiro de 2022
 

 
 

 
 

Ver. Silvana Medeiros 
 

VEREADORA
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